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Ministrante

Professor, consultor trabalhista e criador da página E agora, DP?

Formado em Gestão de Recursos e pós graduando em Departamento
Pessoal e Legislação Trabalhista, possui vasta experiência em escritório
contábil, na área trabalhista e na implantação do eSocial.

Ministra treinamentos nas áreas de eSocial, DCTFWeb, Per/DComp e LGPD.
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Conceitos

• Conceito de Jornada de Trabalho

• DSR

• Jornada Noturna

Prática

• Cálculos de Horas Extras

O que entenderemos nesse treinamento?

Jornada de Trabalho



4

Conceitos
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Duração da Jornada de Trabalho

Dias da 

Semana

Horas 

Trabalhadas

Horas 

Trabalhadas

Horas 

Trabalhadas

Horas 

Trabalhadas

Segunda-feira 8h 8h 7,33h 8,8h

Terça-feira 8h 8h 7,33h 8,8h

Quarta-feira 8h 8h 7,33h 8,8h

Quinta-feira 8h 4h 7,33h 8,8h

Sexta-feira 8h 8h 7,33h 8,8h

Sábado 4h 8h 7,33h Compensado

Domingo Folga Folga Folga Folga

44 horas 

Semanais

Qual a Jornada Padrão? 8h diárias / 44h semanais

CLT → art. 58; 

CF → art. 7º, XIII
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Duração da Jornada de Trabalho

CF. art. 7º, XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho.

CLT. art. 58 - A duração normal do trabalho, para os empregados em qualquer atividade 

privada, não excederá de 8 (oito) horas diárias, desde que não seja fixado expressamente 

outro limite.
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Duração da Jornada de Trabalho

E como chegamos em 7,33h? 8,8h?

44h semanais / 6 dias na semana = 7,333333h

Como transformamos isso em horas relógio?

7h é o número inteiro, já temos esse valor. Precisamos identificar os minutos, correto?

0,33333333333 x 60 = 20 min

Logo, teremos 7h20min.
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Conversão de Horas

Sempre que precisar transformar números centesimais (calculadora) para números 

sexagesimais (relógio), você vai dividir ou multiplicar por 60.

Centesimais (calculadora) para sexagesimal (relógio):

0,25 x 60 minutos = 15 minutos

Sexagesimal (relógio) para centesimais (calculadora):

50 minutos ÷ 60 minutos = 0,833333

30 minutos ÷ 60 minutos = 0,5
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Conversão de Horas

TABELA DE CONVERSÃO HORA SEXAGESIMAL EM CENTESIMAL 
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Decimal x Minutos - Sistema
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Controle de Jornada

Art. 74, CLT.

O horário de trabalho será anotado em registro de empregados.

Lei 13.874/2019 alterou a obrigatoriedade para empresas com mais de 20 trabalhadores, 

podendo ser:

✓ Registro manual;

✓ mecânico ou 

✓ eletrônico.

Portaria MTP nº 671/2021
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Ponto por Exceção

O que é?

Fazer o registro de ponto em situações excepcionais, como apenas em casos de

atrasos, faltas, horas extras, etc.

Art. 74, §4º, CLT → Fica permitida a utilização de registro de ponto por exceção à

jornada regular de trabalho, mediante acordo individual escrito, convenção coletiva ou

acordo coletivo de trabalho.

A ausência de marcação presume a realização da jornada normal.



13

Dispensa do controle de jornada

Quem são os empregados dispensados do controle de jornada?

Art. 62 CLT:

✓Cargo de Confiança;

✓Atividade externa; e

✓Teletrabalho por produção ou tarefa (vide MP 1.108/22).
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Dispensa do controle de jornada
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Intervalos intra e interjornada

Intra → dentro

Inter → entre

Logo:

Intervalo Intrajornada → intervalo dentro da jornada; e

Intervalo Interjornada → intervalo entre jornadas.

Intrajornada: art. 71 da CLT

Interjornada: art. 66 da CLT
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Intervalos intrajornada

Art. 71 CLT

✓Jornadas até 4h diárias → sem intervalo intrajornada

✓Jornada acima de 4h até 6h diárias → intervalo de 15 minutos

✓Jornadas acima de 6h diárias → intervalo mínimo de 60 minutos e máximo de 120 

minutos.

Obs¹.: Verifique a norma coletiva sempre.

Obs².: O intervalo intrajornada não será computado na duração do trabalho.
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Intervalos interjornada

Intervalo interjornada

CLT. Art. 66 - Entre 2 (duas) jornadas de trabalho haverá um período mínimo de 11 

(onze) horas consecutivas para descanso.

Não se confunde com o DSR – 35 horas (Precedente Administrativo nº 84);

Inobservância (OJ-SDI1-355).
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DSR – Descanso Semanal Remunerado

CLT → Art. 67 - Será assegurado a todo empregado um descanso semanal de 24 (vinte e 

quatro) horas consecutivas, o qual, deverá coincidir com o domingo, no todo ou em parte.

Parágrafo único - Nos serviços que exijam trabalho aos domingos (autorizados), com 

exceção quanto aos elencos teatrais, será estabelecida escala de revezamento, 

mensalmente organizada e constando de quadro sujeito à fiscalização.

Lei 605/49 - Preferencialmente
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DSR – Descanso Semanal Remunerado
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DSR – Descanso Semanal Remunerado

Perda do DSR 

• O empregado que não cumprir integralmente o seu horário de trabalho, seja por ausências 

injustificadas ou punição disciplinar, perderá o descanso semanal remunerado da semana 

subsequente.

• Para empresas que operam em regime de trabalho reduzido, a frequência exigida corresponde ao 

número de dias em que houver trabalho.

• As ausências decorrentes de férias não prejudicarão a frequência exigida.
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DSR – Descanso Semanal Remunerado
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DSR – Descanso Semanal Remunerado

Semana Trabalhista

Na semana que o empregado não cumprir integralmente seu horário de trabalho, haverá 
o desconto do devido descanso semanal remunerado, conforme art. 6º da Lei 605/1949.

Importante: Para aplicação das disposições relativas ao descanso semanal remunerado, 
entende-se como semana o período da segunda-feira a domingo, anterior à semana 
em que recair o dia de repouso.

Exemplo:

A semana que inicia no dia 04/07/2022 se encerra no dia 10/07/2022, assim o DSR 
correspondente será do dia 17/07/2022, caso o descanso semanal do empregado recaia 
aos domingos.

• Art. 158, §4º, Decreto nº 10.854/2021.
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DSR – Descanso Semanal Remunerado
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DSR – Descanso Semanal Remunerado
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DSR – Descanso Semanal Remunerado
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DSR – Descanso Semanal Remunerado
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Horas Extras

Limite de Horas extras

Jornada normal → máximo 2 horas extras por dia.

Jornada parcial até 26 horas semanais → máximo 6  horas extras por semana.

Jornada parcial entre 26 e 30 horas semanais → não pode fazer horas extras.
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Horas Extras

Limite de Horas extras

Jornada normal → máximo 2 horas extras por dia.

Jornada parcial até 26 horas semanais → máximo 6  horas extras por semana.

Jornada parcial entre 26 e 30 horas semanais → não pode fazer horas extras.
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Horas Extras

Tipos de Horas Extras

✓ Hora extra periculosa;

✓ Hora extra insalubre;

✓ Hora extra noturna;

✓ Hora extra comissionista.
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Jornada Noturna

É o trabalho realizado em horário que a Lei fixa como sendo noturno. Mas quais são?

✓ Para trabalhadores urbanos: 22h às 05h

✓ Para trabalhadores rurais da lavoura: 21h às 05h

✓ Para trabalhadores de pecuária: 20h às 04h

✓ Para advogados: 20h às 04h

✓ Para aeronautas: Em terra: 22h às 05h. Em voo: 18h às 06h.
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Jornada Noturna

Hora noturna reduzida

No trabalho realizado em período noturno as horas não serão computadas com 60 

minutos, e sim de 52 minutos e 30 segundos, é a chamada Hora Reduzida.

A cada 52 minutos e 30 segundos trabalhados o empregado receberá o valor de 

01 hora de remuneração, acrescida do adicional noturno.

No trabalho rural não há hora reduzida.
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Jornada Noturna

Como calcular a hora reduzida?

Há duas formas para apurar as horas reduzidas trabalhadas.

1. Converter o total de horas trabalhadas em horário noturno em minutos e, posteriormente, 

dividir o resultado por 52,5 (52 minutos e 30 segundos).

Exemplo: trabalho executado das 22 horas até 03 horas da manhã.

Total de horas contadas no relógio: 05 horas = 300 minutos (05 horas x 60 minutos)

Total de horas já reduzidas: 5,7142857 horas (300 minutos/52,5 minutos)

Total de horas reduzidas que serão pagas ao empregado: 5h43 (0,7142857 x 60 minutos)
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Jornada Noturna

2. Utilizar o coeficiente 1,1428571 (60/52,5).

Este coeficiente é uma forma mais prática de calcular a hora reduzida.

Exemplo: trabalho executado das 22 horas até 03 horas da manhã.

Total de horas contadas no relógio: 05 horas

Total de horas já reduzidas pela aplicação do coeficiente: 5,7142857 horas (05 horas x 1,1428571)

Total de horas reduzidas que serão pagas ao empregado: 5h43 (0,7142857 x 60 minutos)
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Jornada Mista

Vamos a um exemplo:

Considerando uma jornada de 08h, com início às 19h e intervalo das 23h às 24h, qual 
deverá ser o horário de saída do empregado, em trabalho urbano?

Essa é uma pergunta muito comum no cotidiano de quem trabalha no Departamento 
Pessoal e precisa ajudar outros setores a montar as escalas de trabalho. 

Mas você sabe como responder essa pergunta? 
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Jornada Mista

Vamos por partes!

1º Calcular as horas diurnas (até às 22h): Das 19h às 22h temos 03h diurnas

2º Calcular a quantidade de horas faltantes para completar a jornada:

08h (jornada) – 03h diurnas = 05h

3º Converter as horas faltantes para Hora Noturna:

5h x 52,50 (52m30s) = 252,5m / 60m = 4,375h (4h22m) 
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Jornada Mista

Sabemos então que o empregado deve trabalhar mais 4h22m em período noturno (após as 22h) 

para completar a jornada de 8h diárias, então:

4º Acrescentar as horas noturnas e o intervalo na jornada:

19h + 03h diurnas + 01h intervalo + 04h22m noturnos = 03h22m

O horário de saída do empregado será às 03h22m da manhã. 
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Prática
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Cadastro de Horário e Jornada
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Cadastro de Horário e Jornada
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Cadastro de Horário e Jornada
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Cadastro de Horário e Jornada
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Cadastro de Horário e Jornada
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Cadastro de Horário e Jornada
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Hora extra periculosa
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Hora extra periculosa
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Hora extra insalubre
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Hora extra insalubre
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Hora extra – Base de Cálculo
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Hora extra noturna
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Hora extra comissionista puro

“SÚMULA TST Nº 340 – COMISSIONISTA. HORAS EXTRAS (nova redação) -

Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003

O empregado, sujeito a controle de horário, remunerado à base de comissões, 

tem direito ao adicional de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) pelo trabalho em 

horas extras, calculado sobre o valor-hora das comissões recebidas no mês, 

considerando-se como divisor o número de horas efetivamente trabalhadas.”
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Hora extra comissionista puro
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Hora extra comissionista puro
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Hora extra comissionista misto

Orientação Jurisprudencial 397/TST-SDI-I - 02/03/2010 - Jornada de
trabalho. Comissão. Comissionista misto. Horas extras. Base de cálculo.
Aplicação da Súmula 340/TST. CLT, art. 59. Lei 3.207/1957.

O empregado que recebe remuneração mista, ou seja, uma parte fixa e
outra variável, tem direito a horas extras pelo trabalho em sobrejornada. Em
relação à parte fixa, são devidas as horas simples acrescidas do adicional
de horas extras. Em relação à parte variável, é devido somente o adicional
de horas extras, aplicando-se à hipótese o disposto na Súmula 340/TST.
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Hora extra comissionista misto
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Hora extra comissionista misto
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Hora extra comissionista misto



Obrigado!


